
Requerimento de informação n°    , de 2023

(Do Sr. SARGENTO FAHUR)

Requer  informações  ao  Ministro  da

Defesa,  José  Mucio  Monteiro  Filho,

acerca  da  concessão,  pela  Marinha  do

Brasil,  da medalha  da Ordem do Mérito

Naval aos senhores Randolfe Rodrigues e

José Guimarães.

Senhor Presidente,

Requeiro a Vossa Excelência, com base no art. 50 da Constituição Federal e na

forma dos arts. 115 e 116 do Regimento Interno que, ouvida a mesa, sejam solicitadas

informações ao Sr. Ministro da Defesa acerca da concessão, pela Marinha do Brasil, da

medalha  da  Ordem  do  Mérito  Naval  aos  senhores  Randolfe  Rodrigues  e  José

Guimarães, nos seguintes termos:

1. Quais  os  critérios  utilizados  para  a  concessão  da  medalha  da  Ordem do

Mérito Naval?

2. Quem determina a escolha dos agraciados? 

3. A escolha é fundamentada em critérios objetivos ou subjetivos?

4. O que motivou a concessão da medalha aos Senhores Randolfe Rodrigues e

José Guimarães?

5. Senhores  Randolfe  Rodrigues  e  José  Guimarães  prestaram  serviços

relevantes à Marinha do Brasil? Quais foram eles? 

Justificação

No  caso  em  tela,  é  necessário  esclarecer  a  ocorrência  dos  fatos  para  que

possamos  afastar  a  hipótese  de  estarmos  diante  de  uma imoralidade  administrativa,

tendo  em  vista  que,  prestar  honrarias  a  personalidades  que  publicamente  jamais

prestaram qualquer serviço à Marinha do Brasil é indecoroso.
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Ademais, a falta de critério objetivo para a concessão da medalha da Ordem do

Mérito Naval  banaliza e macula seu sentido primário que,  em verdade,  destina-se a

reconhecer personalidades e militares pelos relevantes serviços prestados à Marinha do

Brasil e não para aliados políticos do Presidente da República.

Como Deputado Federal, representante da sociedade, cumprindo meu papel de

fiscalizador dos atos praticados pelo Poder Executivo, requisito o encaminhamento das

informações aqui solicitadas com a urgência que se faz necessária.

Sala das Sessões, em    de            de 2023.

SARGENTO FAHUR

Deputado Federal PSD/PR
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